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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE BOLSAS  
DO CURSO DE DOUTORADO EM DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE  

REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
Às dez horas e trinta minutos do dia 19 de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, na sala da 
coordenação do PRODEMA, localizada no Pólo de Gestão da UFS, foi realizada a 2ª Reunião 
Ordinária da Comissão de Bolsas do Curso de Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente, 
presidida pelo professor Doutor Jailton de Jesus Costa, juntamente com os membros, e Inajá 
Francisco de Sousa, Núbia Dias dos Santos e o representante discente, Robson Andrade de Jesus, 
conforme estabelece o Regimento do Curso de Doutorado em Desenvolvimento e Meio Ambiente 
e Portaria da CAPES n.º 76 de 14/04/2010, Art. IX. A reunião foi iniciada tendo como ponto de 
pauta: Seleção interna - EDITAL Nº 6/2024 - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE DOUTORADO 
SANDUÍCHE NO EXTERIOR (PDSE) - PROCESSO Nº 23038.007616/2023-84. Foi realizada a 
leitura de toda a documentação exigida no referido edital, bem como do edital de seleção interna 
de nº 01/2024, para a apresentação dos candidatos aptos para participar do Edital PDSE - 
doutorado sanduíche no exterior, por um período de até 6 (seis) meses. Após conferência de 
todas as documentações dos participantes (documentos obrigatórios e da produção científica), 
obteve-se a seguinte classificação:  
 
1º lugar - André Vinícius Bezerra de Andrade Silva (202211003340), com pontuação de 17,5;.  
2º lugar - Eliene Oliveira da Silva (202211003396), com a pontuação de 12; 
3º lugar - Ruana Michela Santos Cardoso (202311005633), com pontuação de 12. 
 
Neste sentido, após análise da documentação e em consonância com o quantitativo de vagas para 
esse edital, o discente classificado em primeiro lugar terá prioridade à vaga, ficando os demais 
discentes participantes na condição de excedentes ao pleito junto à CAPES. O critério de 
desempate foi a data de entrada no curso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
lavrou a presente Ata que vai assinada pelos presentes. 
 

Cidade Universitária Professor José Aloísio de Campos, 19 de abril de 2024. 
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